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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O Nº 3567, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 192.887.600,40 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 192.887.600,40 (Cento e noventa e 
dois milhões, oitocentos e oitenta e sete mil, seiscentos reais e quarenta 
centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011569514987658 - SEOP 01500000001 449051 24.276.204,89

081012712212978338 - SEEL 01502000000 339039 4.953.314,50

081012781114997659 - SEEL 01500000001 449051 2.003.155,00

081012781314998796 - SEEL 01500000001 335041 1.570.000,00

081012781314998796 - SEEL 01502000000 335041 5.000.000,00

111060412212972536 - Casa Militar 01500000001 339030 187.000,00

111060412212978315 - Casa Militar 01500000001 339014 50.000,00

111060412212978315 - Casa Militar 01500000001 339015 275.430,15

111060412212978315 - Casa Militar 01500000001 339030 178.000,00

111060412212978315 - Casa Militar 01500000001 339033 2.514.706,15

111060412212978315 - Casa Militar 01500000001 339036 7.079,18

111060412212978315 - Casa Militar 01500000001 339039 1.659.500,80

111060412212978407 - Casa Militar 01500000001 339030 15.000,00

111060412212978407 - Casa Militar 01500000001 339033 300,00

111060412212978407 - Casa Militar 01500000001 339039 1.891.042,81

111060412615088546 - Casa Militar 01500000001 339039 1.650,00

111060412615088546 - Casa Militar 01500000001 339040 2.275,98

111060412615088546 - Casa Militar 01500000001 339140 572,93

141012060814918705 - SEDAP 01500000001 444042 300.000,00

171022833100002980 - Enc. SEFA 01502000000 339147 14.500.000,00

171022833100002981 - Enc. SEFA 01502000000 339147 26.600.000,00

171022833100006817 - Enc. SEFA 01502000000 339147 750.000,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 01502000000 329021 19.816.685,50

171022884300009006 - Enc. SEFA 01502000000 329022 1.200.000,00

171022884300009006 - Enc. SEFA 01502000000 469071 13.396.000,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 01502000000 459065 13.793.314,91

171022884600009037 - Enc. SEFA 01502000000 339047 12.588.000,00

171022884600009037 - Enc. SEFA 01704000026 339047 65.000,00

171022884600009048 - Enc. SEFA 01502000000 339093 16.300.000,00

462021339215038841 - FCP 01500000001 334041 500.000,00

462021339215038841 - FCP 01500000001 339039 3.593.000,00

761010824415008591 - SEAC 01500000001 335041 200.000,00

842030927200019069 - FUNPREV 01802000087 339139 24.700.367,60

TOTAL 192.887.600,40

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão  
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de dezembro de 2023.

Desa. MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS
Governadora do Estado, em exercício

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Republicado por ter saído com incorreção no DOE nº 35.638, de 
07/12/2023

D E C R E T O Nº 3611, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 15.091.522,98 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 15.091.522,98 (Quinze Milhões, No-
venta e Um Mil, Quinhentos e Vinte e Dois Reais e Noventa e Oito Centa-
vos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

231011512115088890 - SECIR 61500000001 449051 359.363,37
171022884600009037 - Enc. SEFA 01500000001 339047 14.732.159,61

TOTAL 15.091.522,98

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012678214867505 - SETRAN 01500000001 444042 359.363,37
171022833100002981 - Enc. SEFA 01500000001 339147 3.414.236,02

911032884600009013 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 339059 3.130.981,79
161011236115098904 - SEDUC 01500000001 319113 8.186.941,80

TOTAL 15.091.522,98

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicada por ter saído com incorreção no DOE nº 35.659, de 
26/12/2023

D E C R E T O Nº 3618, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 11.223.488,82 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 11.223.488,82 (Onze Milhões, Du-
zentos e Vinte e Três Mil, Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais e Oitenta e 
Dois Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011512212978339 - SEOP 01500000001 319011 5.847,74

071011512212978339 - SEOP 01500000001 339046 29.200,00

071011545115087552 - SEOP 01704000026 449051 217.424,34

071011581114997659 - SEOP 01709000025 449051 406.427,87

071011751214897567 - SEOP 01709000025 449051 318.563,53

161011212212978338 - SEDUC 01500000001 339039 535.508,46

161011236115098904 - SEDUC 01500000001 339030 869.242,50

161011236115098904 - SEDUC 01500000001 339039 3.140.925,74

161011236215098906 - SEDUC 01500000001 339039 2.176.584,12

291012612212978338 - SETRAN 01500000001 339039 592.759,58

812011212212978339 - FADEP 01500000001 339047 23,15

901011030215078288 - FES 01500100203 339091 1.500.000,00

911030412212978316 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 319113 1.430.981,79

TOTAL 11.223.488,82

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
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to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEOP 01704000026 449051 217.424,34

071011548214897642 - SEOP 01709000025 449051 230.438,32

071011751214897480 - SEOP 01500000001 449093 35.047,74

071011751214897480 - SEOP 01709000025 449035 406.427,87

071011751214897480 - SEOP 01709000025 449051 88.125,21

161011233112978311 - SEDUC 01500000001 339046 6.722.260,82

291012612212978339 - SETRAN 01500000001 339036 626,38

291012612615088238 - SETRAN 01500000001 339040 72.369,70

291012612615088238 - SETRAN 01500000001 339192 21.782,72

291012612815088887 - SETRAN 01500000001 339014 2.500,00

291012612815088887 - SETRAN 01500000001 339033 2.500,00

291012612815088887 - SETRAN 01500000001 339039 10.000,00

291012613115088233 - SETRAN 01500000001 339139 28.073,90

291012633112978311 - SETRAN 01500000001 339046 425.813,18

291012633112978312 - SETRAN 01500000001 339049 29.093,70

812011233112978311 - FADEP 01500000001 339046 23,15

901011030115078286 - FES 01500100203 334141 1.500.000,00

911032884600009013 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 339059 1.430.981,79

TOTAL 11.223.488,82

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicada por ter saído com incorreção no DOE nº 35.661, de 
27/12/2023

D E C R E T O Nº 3619, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 162.898.467,32 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 162.898.467,32 (Cento e Sessenta e 
Dois Milhões, Oitocentos e Noventa e Oito Mil, Quatrocentos e Sessenta e 
Sete Reais e Trinta e Dois Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011512115088890 - SEOP 01502000000 449051 350.695,88
071011512115088890 - SEOP 01711000000 444042 210.284,25
071011545114897645 - SEOP 01502000000 444042 3.750.000,00
071011545114897645 - SEOP 01711000000 449035 3.884.709,00
071011545114897645 - SEOP 01754000030 449051 106.366.737,44
071011545115087552 - SEOP 01711000000 449035 2.710.702,86
071011548214897642 - SEOP 01711000000 449051 1.500.000,00
071011569514987658 - SEOP 01711000000 449051 3.997.532,92
071011751214897567 - SEOP 01502000000 449051 105.997,37
071011751214897644 - SEOP 01502000000 449051 1.067.711,40
081012781114997659 - SEEL 01711000000 444042 150.000,00
081012781214998317 - SEEL 01711000000 339032 80.000,00
081012781314998796 - SEEL 01711000000 334041 300.000,00
081012781314998796 - SEEL 01711000000 335041 3.862.128,00

141012060814918705 - SEDAP 01711000000 444042 1.000.000,00
141012060814918705 - SEDAP 01711000000 445042 300.000,00
151011312212978338 - SECULT 01502000000 339037 1.099.327,68

151011339215038421 - SECULT 01711000000 335041 1.030.000,00
151011339215038841 - SECULT 01711000000 335041 460.000,00
261010612212974668 - PMPA 01711000000 339030 4.800.000,00
261010618115028259 - PMPA 01711000000 339033 4.386.289,65
281010460814918715 - NGPR 01711000000 339030 1.480.000,00
281010460814918715 - NGPR 01711000000 449052 350.000,00

291012678214867505 - SETRAN 01502000000 444042 400.000,00
362011442215008815 - Fundação ParáPaz 01502000000 334041 80.000,00
362011442215008815 - Fundação ParáPaz 01711000000 335041 2.500.000,00

431051133415048953 - FET/PA 01711000000 339039 300.000,00
462021339215038841 - FCP 01502000000 339039 1.560.000,00
462021339215038841 - FCP 01711000000 334041 200.000,00
462021339215038841 - FCP 01711000000 339039 550.000,00
462021339215038841 - FCP 01711000000 339041 150.000,00
532012212212978338 - IOE 01502000000 339039 43.873,23
532012212615088238 - IOE 01502000000 339040 197.285,00
532012212615088238 - IOE 01502000000 339140 108.891,23
532012212615088238 - IOE 01711000000 339040 500.000,00

652012439215038423 - FUNTELPA 01502000000 339039 1.800.000,00
652012439215038423 - FUNTELPA 01711000000 339039 750.000,00

691012369514988791 - SETUR 01711000000 339039 6.496.134,00
761010824415008591 - SEAC 01502000000 335041 189.255,21
761010842215008818 - SEAC 01711000000 335041 100.000,00

792011854114978365 - IDEFLOR-Bio 01502000000 335041 350.000,00
871010824415058859 - FEAS 01711000000 334141 300.000,00
901011030115078874 - FES 01711000000 334141 200.000,00
901011030215077582 - FES 01711000000 444042 2.880.912,20

TOTAL 162.898.467,32

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicada por ter saído com incorreção no DOE nº 35.661, de 
27/12/2023

D E C R E T O Nº 3633, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 14.483.651,42 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 14.483.651,42 (Quatorze Milhões, 
Quatrocentos e Oitenta e Três Mil, Seiscentos e Cinquenta e Um Reais e 
Quarenta e Dois Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

171022884600009048 - Enc. SEFA 01500000001 339093 14.400.000,00

261010618115028259 - PMPA 01706311068 449052 83.651,42

TOTAL 14.483.651,42

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão  
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 de dezembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Republicado por ter saído com incorreção no DOE nº 35.664, de 
29/12/2023

Protocolo: 1029515
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SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 492, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3294, de 28 de agosto de 2023, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2023, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 492, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL

CBM

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Despesas Ordinárias

 01500000001 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

SEDAP

Investimentos 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Outras Despesa de 
Investimentos

 01500000001 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

GESTÃO

Enc. SEFA

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 13.396.000,00 13.396.000,00

Amortização da Dívida

 01502000000 0,00 0,00 0,00 13.396.000,00 13.396.000,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 13.793.314,91 13.793.314,91

Aumento de Capital

 01502000000 0,00 0,00 0,00 13.793.314,91 13.793.314,91

Juros e Encargos da 
Dívida 0,00 0,00 0,00 21.016.685,50 21.016.685,50

Juros e Encargos da 
Dívida

 01502000000 0,00 0,00 0,00 21.016.685,50 21.016.685,50

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 70.803.000,00 70.803.000,00

Despesas Ordinárias

 01502000000 0,00 0,00 0,00 70.738.000,00 70.738.000,00

 01704000026 0,00 0,00 0,00 65.000,00 65.000,00

FUNPREV

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 24.700.367,60 24.700.367,60

Despesas Ordinárias

 01802000087 0,00 0,00 0,00 24.700.367,60 24.700.367,60

SPSM/PA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 2.442.000,00 2.442.000,00

Despesas Ordinárias

PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) FINANPREV

 01500000001 0,00 0,00 0,00 2.442.000,00 2.442.000,00

POLÍTICA SOCIAL

FHCGV

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 1.538.977,26 1.538.977,26

Despesas Ordinárias

 01659000069 0,00 0,00 0,00 1.538.977,26 1.538.977,26

SEPI

Investimentos 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 01500000001 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

FCP

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 4.093.000,00 4.093.000,00

Despesas Ordinárias

 01500000001 0,00 0,00 0,00 4.093.000,00 4.093.000,00

SEEL

Investimentos 0,00 0,00 0,00 2.003.155,00 2.003.155,00

Obras e Instalações

 01500000001 0,00 0,00 0,00 2.003.155,00 2.003.155,00

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 11.523.314,50 11.523.314,50

Contrato Global

 01502000000 0,00 0,00 0,00 4.953.314,50 4.953.314,50

Despesas Ordinárias

 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.570.000,00 1.570.000,00

 01502000000 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00

SUBORDINADOS AO 
GOVERNO DO ESTADO

SEAC

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

Despesas Ordinárias

 01500000001 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

Aquicultura
0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

SEDAP

 01500000001 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Cidadania, 
Justiça e Direitos 

Humanos
0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

SEAC

 01500000001 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

Cultura 0,00 0,00 0,00 4.093.000,00 4.093.000,00

FCP

 01500000001 0,00 0,00 0,00 4.093.000,00 4.093.000,00

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 119.009.000,41 119.009.000,41

Enc. SEFA

 01502000000 0,00 0,00 0,00 118.944.000,41 118.944.000,41

 01704000026 0,00 0,00 0,00 65.000,00 65.000,00

Esporte e Lazer 0,00 0,00 0,00 8.573.155,00 8.573.155,00

SEEL

 01500000001 0,00 0,00 0,00 3.573.155,00 3.573.155,00

 01502000000 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00
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Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 5.553.314,50 5.553.314,50

CBM

 01500000001 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

SEEL

 01502000000 0,00 0,00 0,00 4.953.314,50 4.953.314,50

SEPI

 01500000001 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Previdência 
Estadual 0,00 0,00 0,00 27.142.367,60 27.142.367,60

FUNPREV

 01802000087 0,00 0,00 0,00 24.700.367,60 24.700.367,60

SPSM/PA

PROVISÃO 
RECEBIDA DO(A) 

FINANPREV

 01500000001 0,00 0,00 0,00 2.442.000,00 2.442.000,00

Saúde 0,00 0,00 0,00 1.538.977,26 1.538.977,26

FHCGV

 01659000069 0,00 0,00 0,00 1.538.977,26 1.538.977,26

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

01500000001 - Recursos 
Ordinários 0,00 0,00 0,00 11.208.155,00 11.208.155,00

01502000000 - Recursos Não 
Vinculados da Compensação 

de Impostos
0,00 0,00 0,00 128.897.314,91 128.897.314,91

01659000069 - SUS / Servi-
cos Produzidos 0,00 0,00 0,00 1.538.977,26 1.538.977,26

01704000026 - Royaltie 
Petróleo 0,00 0,00 0,00 65.000,00 65.000,00

01802000087 - Taxa de 
Administração 0,00 0,00 0,00 24.700.367,60 24.700.367,60

TOTAL 0,00 0,00 0,00 228.662.814,77 228.662.814,77

*Republicada por ter saído com incorreção no DOE nº 35.638, de 
07/12/2023

PORTARIA Nº 543, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3294, de 28 de agosto de 2023, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2023, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 543, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL

PMPA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 9.186.289,65 9.186.289,65

Contrato Estimativo

 01711000000 0,00 0,00 0,00 4.386.289,65 4.386.289,65

Despesas Ordinárias

 01711000000 0,00 0,00 0,00 4.800.000,00 4.800.000,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

IDEFLOR-Bio

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

Despesas Ordinárias

 01502000000 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

NGPR

Investimentos 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 01711000000 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 1.480.000,00 1.480.000,00

Despesas Ordinárias

 01711000000 0,00 0,00 0,00 1.480.000,00 1.480.000,00

SEDAP

Investimentos 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Outras Despesa de 
Investimentos

 01711000000 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

SETUR

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 6.496.134,00 6.496.134,00

Despesas Ordinárias

 01711000000 0,00 0,00 0,00 6.496.134,00 6.496.134,00

GESTÃO

Enc. SEPLAD-AD

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 0,00 2.368.230,41 2.368.230,41

Folha de Pessoal

 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.430.981,79 1.430.981,79

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FADEP

 01500000001 0,00 0,00 0,00 37.248,62 37.248,62

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) UEPA

 01500100102 0,00 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00

IOE

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 850.049,46 850.049,46

Despesas Ordinárias

 01502000000 0,00 0,00 0,00 350.049,46 350.049,46

 01711000000 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SEOP

Investimentos 0,00 0,00 0,00 127.434.070,83 127.434.070,83

Obras e Instalações

 01502000000 0,00 0,00 0,00 5.274.404,65 5.274.404,65

 01711000000 0,00 0,00 0,00 12.303.229,03 12.303.229,03

 01754000030 0,00 0,00 0,00 109.856.437,15 109.856.437,15

SETRAN

Investimentos 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

Obras e Instalações

 01502000000 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

POLÍTICA SOCIAL

FEAS

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Despesas Ordinárias

 01711000000 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

FES
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Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 1.897.000,00 1.897.000,00

Despesas Ordinárias

 01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

 01500100203 0,00 0,00 0,00 1.647.000,00 1.647.000,00

 01711000000 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

FET/PA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Despesas Ordinárias

 01711000000 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

SEIRDH

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 34.000,00 34.000,00

Despesas Ordinárias

 01502000000 0,00 0,00 0,00 34.000,00 34.000,00

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

FCP

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 2.460.000,00 2.460.000,00

Despesas Ordinárias

 01502000000 0,00 0,00 0,00 1.560.000,00 1.560.000,00

 01711000000 0,00 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00

SECULT

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 2.589.327,68 2.589.327,68

Contrato Global

 01502000000 0,00 0,00 0,00 1.099.327,68 1.099.327,68

Despesas Ordinárias

 01711000000 0,00 0,00 0,00 1.490.000,00 1.490.000,00

SEEL

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 642.128,00 642.128,00

Despesas Ordinárias

 01711000000 0,00 0,00 0,00 642.128,00 642.128,00

SUBORDINADOS AO 
GOVERNO DO ESTADO

Fundação ParáPaz

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 2.580.000,00 2.580.000,00

Despesas Ordinárias

 01502000000 0,00 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00

 01711000000 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00

FUNTELPA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 0,00 2.550.000,00 2.550.000,00

Despesas Ordinárias

 01502000000 0,00 0,00 0,00 1.800.000,00 1.800.000,00

 01711000000 0,00 0,00 0,00 750.000,00 750.000,00

SEAC

Outras Despesas 
Correntes 100.000,00 0,00 0,00 189.255,21 289.255,21

Despesas Ordinárias

 01502000000 0,00 0,00 0,00 189.255,21 189.255,21

 01711000000 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

Aquicultura
0,00 0,00 0,00 2.130.000,00 2.130.000,00

NGPR

 01711000000 0,00 0,00 0,00 1.830.000,00 1.830.000,00

SEDAP

 01711000000 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Cidadania, 
Justiça e Direitos 

Humanos
100.000,00 0,00 0,00 2.803.255,21 2.903.255,21

Fundação ParáPaz

 01502000000 0,00 0,00 0,00 80.000,00 80.000,00

 01711000000 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00

SEAC

 01502000000 0,00 0,00 0,00 189.255,21 189.255,21

 01711000000 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

SEIRDH

 01502000000 0,00 0,00 0,00 34.000,00 34.000,00

Cultura 0,00 0,00 0,00 7.599.327,68 7.599.327,68

FCP

 01502000000 0,00 0,00 0,00 1.560.000,00 1.560.000,00

 01711000000 0,00 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00

FUNTELPA

 01502000000 0,00 0,00 0,00 1.800.000,00 1.800.000,00

 01711000000 0,00 0,00 0,00 750.000,00 750.000,00

SECULT

 01502000000 0,00 0,00 0,00 1.099.327,68 1.099.327,68

 01711000000 0,00 0,00 0,00 1.490.000,00 1.490.000,00

Desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 0,00 0,00 120.164.854,92 120.164.854,92

SEOP

 01502000000 0,00 0,00 0,00 4.923.708,77 4.923.708,77

 01711000000 0,00 0,00 0,00 5.384.709,00 5.384.709,00

 01754000030 0,00 0,00 0,00 109.856.437,15 109.856.437,15

Direitos Socioas-
sistenciais 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

FEAS

 01711000000 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

Esporte e Lazer 0,00 0,00 0,00 642.128,00 642.128,00

SEEL

 01711000000 0,00 0,00 0,00 642.128,00 642.128,00

Governança 
Pública 0,00 0,00 0,00 4.077.859,22 4.077.859,22

IOE

 01502000000 0,00 0,00 0,00 306.176,23 306.176,23

 01711000000 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

SEOP

 01502000000 0,00 0,00 0,00 350.695,88 350.695,88

 01711000000 0,00 0,00 0,00 2.920.987,11 2.920.987,11

Indústria, Comér-
cio, Serviços e 

Turismo
0,00 0,00 0,00 10.493.666,92 10.493.666,92

SEOP

 01711000000 0,00 0,00 0,00 3.997.532,92 3.997.532,92

SETUR

 01711000000 0,00 0,00 0,00 6.496.134,00 6.496.134,00

Infraestrutura e 
Logística 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

SETRAN

 01502000000 0,00 0,00 0,00 400.000,00 400.000,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 7.212.103,64 7.212.103,64

Enc. SEPLAD-AD

 01500000001 0,00 0,00 0,00 1.430.981,79 1.430.981,79
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DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FADEP

 01500000001 0,00 0,00 0,00 37.248,62 37.248,62

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

UEPA

 01500100102 0,00 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00

IOE

 01502000000 0,00 0,00 0,00 43.873,23 43.873,23

PMPA

 01711000000 0,00 0,00 0,00 4.800.000,00 4.800.000,00

Meio Ambiente 
e Ordenamento 

Territorial
0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

IDEFLOR-Bio

 01502000000 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

Saúde 0,00 0,00 0,00 1.897.000,00 1.897.000,00

FES

 01500000001 0,00 0,00 0,00 50.000,00 50.000,00

 01500100203 0,00 0,00 0,00 1.647.000,00 1.647.000,00

 01711000000 0,00 0,00 0,00 200.000,00 200.000,00

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 4.386.289,65 4.386.289,65

PMPA

 01711000000 0,00 0,00 0,00 4.386.289,65 4.386.289,65

Trabalho, Emprego 
e Renda 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

FET/PA

 01711000000 0,00 0,00 0,00 300.000,00 300.000,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

01500000001 - Recursos 
Ordinários 0,00 0,00 0,00 1.518.230,41 1.518.230,41

01500100102 - Rec. com Ma-
nutenção e Desenvolvimento 
do Ensino (Educação - Rec. 

Ordinários)

0,00 0,00 0,00 900.000,00 900.000,00

01500100203 - FES - Recur-
sos Ordinários 0,00 0,00 0,00 1.647.000,00 1.647.000,00

01502000000 - Recursos Não 
Vinculados da Compensação 

de Impostos
0,00 0,00 0,00 11.137.037,00 11.137.037,00

01711000000 - Demais Tran-
ferências Obrigatórias Não 

Decorrentes de Repatriações 
de Receitas

100.000,00 0,00 0,00 37.697.780,68 37.797.780,68

01754000030 - Operações de 
Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 109.856.437,15 109.856.437,15

TOTAL 100.000,00 0,00 0,00 162.756.485,24 162.856.485,24

*Republicada por ter saído com incorreção no DOE nº 35.661, de 
27/12/2023

Protocolo: 1029516

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

ATO: CONTRATO Nº 5878/2023-BELEM
Nome: ELDA CRISTINA DOS SANTOS REBELO
Cargo: ANALISTA DE GESTAO GOVERNAMENTAL E POLITICA EDUCACIO-
NAL-CIENCIAS CONTABEIS
Vigência: 27/12/2023 a 26/12/2024
Dotação orçamentária: Processo no 2023/143494, autorizado em 
06/03/2023.
Termo Aditivo: 4
Contrato: 122/2019
Objeto do Contrato: Aquisição de Serviços especializados no fornecimento 
de solução em serviços de preservação e acesso a documentos.
Objeto do Aditivo: Alterar da Cláusula Quinta – Da Vigência e da eficácia, 
prorrogando o contrato original por mais 12 (doze) meses.
Pregão Eletrônico: SRP nº 038/2018-NLIC/SEDUC

Dotação Orçamentária:
Fonte: 01500100102 - Tesouro Produto: 364 Ação: 232548 Funcional/
Programática: 16.101.12.126.1508. Projeto/Atividade: 8238 Natureza de 
Despesa: 3390.39.
Partes:
Contratante: Secretaria de Estado de Educação /CNPJ.: 05.054.937/0001-
63, com sede na Rod. Augusto Montenegro, Km 10, s/n, CEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/PA.
Contratada: M.I. Montreal Informática S.A. /CNPJ.: 42.563.692/0011-06, 
com sede na Tv Alferes Costa, nº 2859, 3º andar, CEP.: 66.087-660, Marco, 
Belém/PA.
Data de Assinatura: 01/12/2023
Vigência: 03/12/2023 a 03/12/2024
Ordenador: Rossieli Soares da Silva /Secretário de Estado de Educação.

Protocolo: 1029520
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE OBRAS PÚBLICAS

.

1º TAC Nº 68/2023 – TP Nº 06/2023 
Partes:
Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
K Serviços Comércio Construção Eireli - ME - CNPJ 07.830.560/0001-12
Objeto: Complementação do Campo de Futebol do Alegre em Marudá, no 
município de Marapanim, neste Estado. 
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, II da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 04/01/2024 a 03/05/2024
Data da Assinatura: 04/01/2024
Ordenador Responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas
2º TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO Nº: 88/2021 - TP Nº 22/2021
OBJETO DO CONTRATO: Execução da obra de drenagem profunda de vias 
urbanas no município de Rondon do Pará, neste Estado.
Justificativa: Incluir a funcional programática 07101 26.451.1489. 7645 
449051 01500000001 / 02500000001 / 01700000006 / 02700000006 / 
01704000026 / 02704000026 / 01709000025 / 02709000025 à cláusula 
sexta do instrumento original cfe. art 65, §8º da Lei nº 8.666/93.  
Data de Assinatura: 05/01/2024
Contratada: Círio Construtora e Serviços Ltda
Ordenador responsável: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas
TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 279/2022
PARTES:
Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Prefeitura Municipal de Anapu – CNPJ 01.613.194/0001-63
OBJETO DO CONVÊNIO: Pavimentação de ruas em blokret sextavados, no 
município de Anapu neste Estado.
JUSTIFICATIVA: Reformulação do Plano de Trabalho do Convênio
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas 
3º TAC Nº 02/2022 – CP Nº 18/2021
PARTES:
Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Lucena Infraestrutura Eireli – CNPJ 03.992.929/0001-32
OBJETO: Execução dos serviços de drenagem e pavimentação asfáltica de 
vias urbanas - Regional Guajará II – lote 07
JUSTIFICATIVA: Reequilíbrio econômico-financeiro e inclusão da funcio-
nal programática ao contrato: 07101 26.451.1489.7645 01500000001 
/ 02500000001 / 01754000030 / 02754000030 / 01709000025 / 
02709000025 / 01704000026 / 02704000026 449051, conforme art. 65, 
II, d, e art. 65, § 8º, da Lei n° 8.666/93.
VALOR DO REEQUILÍBRIO: R$ 2.084.863,59
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: a mesma informada na justificativa
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas
3º TAC Nº 20/2022 – CP Nº 18/2021
PARTES:
Secretaria de Estado de Obras Públicas – CNPJ 03.137.985/0001-90
Lucena Infraestrutura Eireli – CNPJ 03.992.929/0001-32
OBJETO: Execução dos serviços de drenagem e pavimentação asfáltica de 
vias urbanas em municípios na Região do Rio Capim, neste estado – Lote 03
JUSTIFICATIVA: Reequilíbrio econômico-financeiro e inclusão da funcio-
nal programática ao contrato: 07101 26.451.1489.7645 01500000001 
/ 02500000001 / 01754000030 / 02754000030 / 01709000025 / 
02709000025 / 01704000026 / 02704000026 449051, conforme art. 65, 
II, d, e art. 65, § 8º, da Lei n° 8.666/93.
VALOR DO REEQUILÍBRIO: R$ 1.639.674,46
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: a mesma informada na justificativa
DATA DA ASSINATURA: 05/01/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Benedito Ruy Santos Cabral
Secretário de Estado de Obras Públicas

Protocolo: 1029519
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